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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026-PE 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de General Sampaio, por meio da Comissão de 
Contratação, sediado na Avenida José Severino Filho, 257 General Sampaio- CE, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, EXECUÇÃO, COORDENAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GENERAL 
SAMPAIO-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada do tipo Menor preço por lote, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados PRÉ-QUALIFICADOS no processo nº 

001/2026-PQ-ADM, que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, e conforme o caso para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 

   

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 



 

   

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 



 

   

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por Menor preço por lote ; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca (se for o caso); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

   

4.3.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 



 

   

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 5,00 (cinco) reais. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 



 

   

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 



 

   

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. Será solicitado no momento da apresentação da proposta adequada a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta referente à 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal 
nº 14.133/21 

5.20.5.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades de garantia a 
seguir: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO OU EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia, no caso de garantia em dinheiro, a licitante deverá efetuar depósito ou 
transferência bancária na conta a ser indicada pela Secretaria de Finanças do Município. 

b) SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice original, fornecida por instituição financeira 
estabelecida no nosso Território Nacional com autorização pela Superintendência de Seguros 
Privados-SUSEP (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa 
municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, compreendendo a validade 
mínima de 60 (sessenta) dias. 

c) FIANÇA BANCÁRIA - Através de Fiança original, fornecida por instituição financeira 
estabelecida no nosso Território Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil (Lei nº 
4.595/64 e da Resolução CMN nº 2.325/96), (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), contendo a 



 

   

identificação dessa municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, 
compreendendo a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

d) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

5.20.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
prescritos neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 



 

   

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação já foram devidamente apresentados no procedimento de Pré-
Qualificação, assim, deverá ser apresentado apenas o registro cadastral no SICAF, devidamente 
atualizado, bem como o certificado de pré-qualificação. 

7.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 



 

   

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

7.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.7.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 



 

   

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  



 

   

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 



 

   

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 

   

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo endereço eletrônico:  Licitacao@generalsampaio.ce.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais?q=General 



 

   

Sampaio&status=todos&pagina=1  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto básico/Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo da Proposta de preços Reajustada 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO, EXECUÇÃO, COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

    LOTE 01   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 ARQUIBANCADA LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA COM 07 (SETE) DEGRAUS, 
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, MODULÁVEL A CADA 2,2 M 
FUSOS DE NIVELAMENTO, ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADO 
20 MM COM BORDAS DE METÁLICAS E ENCAIXE, GUARDA CORPO 
E CORRIMÃO METÁLICO, BARRAS DE CONTRAVENTAMENTO EM 
TODA ESTRUTURA E BASE EM CHAPA METÁLICA Ø=¼ INCLUINDO 
FECHAMENTO NO FUNDO E NAS LATERAIS. 

METRO 200 136,00 27.200,00 

2 CAMARIM TIPO 1 LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO EM ALUMÍNIO E 
ORTONOME, COM 4 M DE FRENTE POR 4 M DE FUNDOS 
COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO, 
MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR, COBERTO EM LONA 
TIPONIGHT & DAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA, 
CLIMATIZADO COM BANHEIRO. 

DIÁRIA 17 1.450,00 24.650,00 

3 CAMARIM TIPO 2 LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO EM ALUMÍNIO E 
ORTONOME, COM 3 M DE FRENTE POR 3 M DE FUNDOS 
COBERTO COM TOLDO DE 5 M DE FRENTE POR 5 M DE FUNDO, 
MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO 
NIGHT&DAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA, CLIMATIZADO 
E COM BANHEIRO. 

DIÁRIA 25 2.180,00 54.500,00 

4 CONFECÇÃO DE 
PAINEL 
DENOMINADO 
BACKDROP 

CONFECÇÃO DE PAINEL DENOMINADO BACKDROP COM 
MEDIDAS 3,5M X 2,5M EM LONA E ESTRUTURA METÁLICA E ARTE 
INCLUSA 

UNIDADE 3 4.100,00 12.300,00 

5 LOCAÇÃO DE 
TABLADO 

LOCAÇÃO DE TABLADO SEM COBERTURA, COM REGULAGEM DE 
0,50 A 1 METRO DE ALTURA COM DIMENSÃO 4 M X4 M 

UNIDADE 20 600,00 12.000,00 

6 PALCO GRANDE 
PORTE 

LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, 
MEDINDO 14M DE FRENTE POR 10M DE FUNDO DE ÁREA 
COBERTA DE BOCA, COM ATÉ 2,5 M DE ALTURA DO CHÃO AO 
PISO E PÉ DIREITO COM 6 M, ESTRUTURA PARA PA UNE EM 
ALUMÍNIO Q30 DE 2 DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM 
ÁREAS DE BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS SENDO UMA 
MEDINDO 5 M X 5 M E A OUTRA MEDINDO 8 M X 6 XM COBERTA 
EM LONA NIGHT & DAY BRANCA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
MEDINDO 31 M DE FRENTE POR 10 M DE FUNDOS, REVESTIDO 
EM COMPENSADO DE 15 MM ACARPETADO, NA COR GRAFITE, 
DUAS ESCADA, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO 
PALCO EM PAMEL DE 3 X 2 ESTRUTURA EM METALON, 
REVESTIDO EM MADEIRA, SERÁ EXIGIDO ART DESTE ITEM. 

DIÁRIA 5 6.100,00 30.500,00 

7 PALCO MÉDIO 
PORTE 

LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO PORTE EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 12M DE FRENTE POR 8M DE 
FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO 
CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE 
EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, 
COM ÁREAS DE BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 
5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH & DAY BRANCA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA MEDINDO 26M DE FRENTE POR 8M DE 
FUNDOS, REVESTIDO EM COMPENSADO DE 15MM CARPETADO, 
NA COR GRAFITE, DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO 

DIÁRIA 23 3.950,00 90.850,00 



 

   

COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PAINEL DE 3X2 ESTRUTURA 
EM METALON, REVESTIDO EM MADEIRA 

8 PALCO PEQUENO 
PORTE 

LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, 
MEDINDO 8M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA 
DE LONA, COM 1M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO. 

DIÁRIA 34 2.300,00 78.200,00 

9 PÓRTICO LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 6 M X 5 M – MONTADO EM 
030, COM 6M DE LARGURA POR 6M DE ALTURA DE FORA A FORA 
E 6 M DE LARGURA POR 4 M DE ALTURA DE DENTRO A DENTRO, 
DIÁRIA, REVESTIDO COM BANNERS SINALIZADORES DE 4 M DE 
ALTURA POR 1 M DE LARGURA NAS LATERAIS E NA PARTE 
SUPERIOR, BANNER DE 6 M DE LARGURA POR 2 M DE ALTURA. 

DIÁRIA 20 1.900,00 38.000,00 

10 TOLDO DE GRANDE 
PORTE 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 
MEDINDO 10X10 MONTADO EM FERRO GALVANIZADO E 
COBERTO EM LONA NIGHT & DAY BRANCA. 

DIÁRIA 71 550,00 39.050,00 

11 TOLDO DE MÉDIO 
PORTE 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 
MÉDIO PORTE, MEDINDO 5X5 MONTADO EM FERRO 
GALVANIZADO E COBERTO EM LONA NIGHT & DAY BRANCA 

DIÁRIA 63 351,05 22.116,15 

    VALOR TOTAL R$   
  

429.366,15 
        

   

    LOTE 02   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 ILUMINAÇÃO 
BRANCA DE 
GRANDE PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA COM GRID DE 
GRANDE PORTE, 14 (QUATORZE) REFLETORES PAR 64 S/ 
GELATINA, 8 (OITO) SET LIGHT, MESA DE COMANDO, 03 
MÓDULOS DE POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES. 

DIÁRIA 10 5.900,00 59.000,00 

2 ILUMINAÇÃO 
BRANCA DE MÉDIO 
PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA COM GRID DE 
MÉDIO PORTE, 10 REFLETORES PAR 64 SEM GELATINA, 06 SET 
LIGHTS, MESA DE COMANDO, 02 MÓDULOS DE POTÊNCIA, 
CABOS E CONECTORES. 

DIÁRIA 17 3.000,00 51.000,00 

3 ILUMINAÇÃO 
BRANCA DE 
PEQUENO PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BRANCA COM GRID DE 
PEQUENO PORTE, 06 REFLETORES PAR 64 S/ GELATINA, 04 SET 
LIGHT, MESA DE COMANDO, 01 MÓDULO DE POTÊNCIA, CABOS 
E CONECTORES. 

DIÁRIA 28 2.289,60 64.108,80 

4 ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE 
GRANDE PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM GRANDE PORTE DE 
ACORDO COM AS DIMENSÕES DO PALCO DE GRANDE PORTE 
SENDO - 14 (QUATORZE) REFLETORES PAR LED, 10 (DEZ) MOVING 
LIGHT, 4 (QUATRO) MINI BRUTUS. 2 (DOIS)VENTILADORES, 2 
(DUAS) MAQUINAS DE FUMAÇA MESA COMANDO, 6 (SEIS) 
MÓDULOS POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES. 

DIÁRIA 10 7.850,00 78.500,00 

5 ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE 
MÉDIO PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM GRID DE MÉDIO 
PORTE DE ACORDO COM AS DIMENSÕES DO PALCO DE MÉDIO 
PORTE. SENDO: 10 (DEZ) REFLETORES PAR LED, 6 (SEIS) MOVING 
LIGHT, 4 (QUATRO) MINI BRUTUS, 2 (DOIS) VENTILADORES,2 ( 
DUAS) MÁQUINAS DE FUMAÇA, MESA DE COMANDO, 4 
(QUATRO) MÓDULOS, POTÊNCIA, CABOS E CONECTORES. 

DIÁRIA 15 3.446,23 51.693,45 

6 ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE 
PEQUENO PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO COM GRID DE PEQUENO 
PORTE, DE ACORDO COM AS DIMENSÕES DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE, SENDO 06 REFLETORES LED PAR, 04 MUVING 
LIGHT, 4 MINI RUTTS, 2 VENTILADORES, DUAS MAQUINAS DE 
FUMAÇA MESA COMANDO, 4 MÓDULOS POTÊNCIA, CABOS 
CONECTORES. 

DIÁRIA 23 2.810,00 64.630,00 

7 SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE. 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE COM 1 MESA 
DE SOM DIGITAL DE MÍNIMO 48 CANAIS, 16 CAIXAS ACÚSTICAS 
SUBGRAVES, 16 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIO (TIPO LINE = 2 X 8), 04 
AMPLIFICADORES 5000 RMS, 04 AMPLIFICADORES 3200 RMS, 04 
AMPLIFICADORES 1200 RMS, 02 PROCESSADORES DE 
FREQUÊNCIA, 02 TORRES DE 8 METROS (CADA) PARA SISTEMA 
LINE, 02 TALHAS 15 TON DE 7 METROS (CADA) PARA SISTEMA 
FLY, 01 CABO DE 70 M COM 48 VIAS DE CANAIS (INPUT), 01 MAIN 
POWER 10.000 WATTS PARA 110 V, 02 SIDER DUPLO ESTÉREO, 01 
CONSOLE DIGITAL MÍNIMO DE 48 CANAIS, 01 PROCESSADOR DE 
FREQUÊNCIA, MÍNIMO DE 04 MONITORES 800 WATTS PASSIVO, 
02 MONITORES 1000 WATTS, 06 CANAIS DE EAR FONE COM 06 
FONES PORTA PRO. 01 CUBO DE GUITARRA DE 200W, 01 
CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO DE 2000W, 02 MICROFONES 
SEM FIO, 01 KIT MICROFONE PARA BATERIA TIPO SUPERLUX (09 
MICROFONES), 01 KIT MICROFONE PARA SOPRO (03 

DIÁRIA 9 9.000,00 81.000,00 



 

   

MICROFONES), 22 MICROFONES, 02 MONITORES DE 
COMUNICAÇÃO P.A / MONITOR, 02 AMPLIFICADORES 4000 RMS, 
04 AMPLIFICADORES 3200 RMS, 02 AMPLIFICADORES 1200 RMS, 
12 PEDESTAIS, 08 DIRECT BOX ATIVO, 10 GARRAS LP, 01 BATERIA 
CORPO SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO 
SOLICITADO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM TENSÃO 
DE 220 E 110V, ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1.5 
METROS. 

8 SONORIZAÇÃO DE 
MAIOR PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE COM DUAS 
MESAS DE SOM DIGITAL DE NO MÍNIMO 64 CANAIS, 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS SUBGRAVES, 24 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIO (TIPO LINE 
=2X8), 08 AMPLIFICADORES 5000 RMS, 08 AMPLIFICADORES 
3200 RMS, 06 AMPLIFICADORES 1200 RMS, 04 PROCESSADORES 
DE FREQUÊNCIA, 02 TORRES DE 8 METROS (CADA) PARA SISTEMA 
LINE, 02 TALHAS 1,5 TON DE 7M (CADA) PARA SISTEMA FLY, 01 
CABO DE 70M COM 48 VIAS DE CANAIS (INPUT), 01 CONSOLE 
DIGITAL MÍNIMO 48 CANAIS, 01 PROCESSADOR DE FREQUÊNCIA, 
MÍNIMO 04 MONITORES 800 WATTS PASSIVO, 02 MONITORES 
1000 WATTS, 06 CANAIS DE EAR FONE COM 06 FONES PORTA 
PRO, 01 CUBO DE GUITARRA DE 200W, 02 MICROFONES SEM FIO, 
01 KIT MICROFONE PARA SOPRO (03 MICROFONES), 22 
MICROFONES, 02 MONITORES DE COMUNICAÇÃO P.A / 
MONITOR, 02 AMPLIFICADORES 4000 RMS, 04 AMPLIFICADORES 
3200 RMS, 02 AMPLIFICADORES 1200 RMS, 12 PEDESTAIS, 08 
DIRECT BOX ATIVO, 10 GARRAS LP, 01 BATERIA CORPO. SISTEMA 
DE AC COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO SOLICITADO 
PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 110V, 
ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1,5M. 

DIÁRIA 8 13.000,00 104.000,00 

9 SONORIZAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE MÉDIO PORTE COM 1 MESA 
DE SOM DIGITAL DE MÍNIMO 24 CANAIS, 8 CAIXAS ACÚSTICAS 
SUBGRAVES, 8 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIO (TIPO LINE = 2 X 4), 02 
AMPLIFICADORES 5000 RMS, 02 AMPLIFICADORES 3200 RMS, 02 
AMPLIFICADORES 1200 RMS, 02 PROCESSADORES DE 
FREQUÊNCIA, 02 TORRES DE 05 METROS (CADA) PARA SISTEMA 
FLY, 02 TALHAS 1.5 LON. DE 04 METROS (CADA) PARA SISTEMA 
FLY, 01 CABO DE 70 M COM 28 VIAS DE CANAIS (INPUT), 01 MAIN 
POWER 10.000 WATTS PARA 110 V, 01 SIDER ESTÉREO, 01 
CONSOLE DIGITAL MÍNIMO DE 24 CANAIS, 01 PROCESSADOR DE 
FREQUÊNCIA MÍNIMO DE 02 MONITORES 800 WATTS PASSIVO, 
02 MONITORES 1000 WATTS, 06 CANAIS DE EAR FONE COM 06 
FONES PORTA PRO. 01 CUBO DE GUITARRA DE 200W, 01 
CABEÇOTE PARA CONTRABAIXO DE 2000W, 02 MICROFONES 
SEM FIO, 01 KIT MICROFONE PARA BATERIA TIPO SUPERLUX (09 
MICROFONES), 01 KIT MICROFONE PARA SOPRO (03 
MICROFONES), 16 MICROFONES, 02 MONITORES DE 
COMUNICAÇÃO P.A / MONITOR, 01 AMPLIFICADORES 4000 RMS, 
02 AMPLIFICADORES 3200 RMS, 01 AMPLIFICADORES 1200 RMS, 
12 PEDESTAIS, 08 DIRECT BOX ATIVO, 01 BATERIA CORPO 
SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO SOLICITADO 
COM PROTEÇÃO BORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 
110V,ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1.5 METROS. 

DIÁRIA 26 6.349,18 165.078,68 

10 SONORIZAÇÃO DE 
MINI PORTE - 
LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE SOM 
COMPOSTA DE 01 
MESA DE SOM DE 
12 CANAIS MÁSTER, 
EQUALIZADOR 
GRANCO ESTÉREO 
1/318 Q 
CONSTANTE, 04 
CANAIS DE GATES, 
SISTEMA DE PA 
COM 03 VIAS 
ATIVAS, 
COMPOSTAS DE 02 

SONORIZAÇÃO DE MINI PORTE - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM 
COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 12 CANAIS MÁSTER, 
EQUALIZADOR GRANCO ESTÉREO 1/318 Q CONSTANTE, 04 
CANAIS DE GATES, SISTEMA DE PA COM 03 VIAS ATIVAS, 
COMPOSTAS DE 02 CAIXAS ACÚSTICAS SUBGRAVES, 02 CAIXAS 
ACÚSTICAS MÉDIOS. 01 AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS 02 
OHMS, 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS 02 OHMS, 01 
AMPLIFICADOR DE 1200 W RMS. 01 MONITORES 800 WATTS 
PASSIVO, 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS, 01 MICROFONE 
SEM FIO, 03 MICROFONES DINÂMICOS PARA VOZ. 2 PEDESTAIS, 
CD PLAYER. 06 DIRECT BOX, SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO SOLICITADO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, 
COM TENSÃO DE 220 E 110V. ATERRAMENTO COM VARA DE 
COBRE DE 1,5 METROS. 

DIÁRIA 45 1.923,00 86.535,00 



 

   

CAIXAS ACÚSTICAS 
SUBGRAVES, 02 

11 SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE - 
LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE SOM 
COMPOSTA DE 01 
MESA DE SOM DE 
16 CANAIS MÁSTER, 
EQUALIZADOR 
GRÁFICO ESTÉREO 
1/3/8 Q 
CONSTANTE, 04 
CANAIS DE GATES, 
SISTEMA DE PA 
COM 03 VIAS 
ATIVAS, 
COMPOSTAS DE 04 
CAIXAS ACÚSTICAS 
SUBGRAVES 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SOM COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 16 CANAIS MÁSTER, 
EQUALIZADOR GRÁFICO ESTÉREO 1/3/8 Q CONSTANTE, 04 
CANAIS DE GATES, SISTEMA DE PA COM 03 VIAS ATIVAS, 
COMPOSTAS DE 04 CAIXAS ACÚSTICAS SUBGRAVES, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS MÉDIOS, 01 AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS 02 
OHMS. 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS 02 OHMS. 01 
AMPLIFICADOR DE 1200 W RMS. 02 MONITORES 800 WATTS 
PASSIVO. 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W RMS. 01 MICROFONE 
SEM FIO, 03 MICROFONES DINÂMICOS PARA VOZ 4 PEDESTAIS. 
CD PLAYER.08 DIRECT BOX. SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO SOLICITADO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, 
COM TENSÃO DE 220 E 110V, ATERRAMENTO COM VARA DE 
COBRE DE 1.5 METROS. 

DIÁRIA 28 2.340,00 65.520,00 

12 TELÃO DE LED LOCAÇÃO DE TELA DE LED, SENDO PAINEL DE ALTA RESOLUÇÃO, 
COM DIMENSÕES MÍNIMA DE 2 M X 4 M, COM PROCESSADOR DE 
VÍDEO, ESTRUTURA EM Q30, CABOS E ACESSÓRIOS E TÉCNICOS 
DE PROJEÇÃO. 

DIÁRIA 20 2.684,71 53.694,20 

    TOTAL DO LOTE   
  

924.760,13 

       
   

    LOTE 03   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 CAPATAZIA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPATAZIA: EQUIPE DE LIMPEZA 
PESADA E BRAÇAL DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO ; 
ANTES, DURANTE E DEPOIS DO ACONTECIMENTO. 

DIÁRIA 250 179,00 44.750,00 

2 COMUNICADOR CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) COMUNICADOR DE EVENTOS DE 
RENOME PARA APRESENTAÇÕES DOS EVENTOS (DURANTE A 
SUAS REALIZAÇÕES). 

CACHÊ 19 532,31 10.113,89 

3 EQUIPE DE APOIO 
DIURNO 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE PESSOAS DESARMADAS, 
TREINADAS, UNIFORMIZADAS E CAPACITADAS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE APOIO AOS EVENTOS DIURNOS . NECESSÁRIO 
POSSUIR EXPERIÊNCIA DE SEGURANÇA EM EVENTOS. 

DIÁRIA 500 190,00 95.000,00 

4 EQUIPE DE APOIO 
NOTURNO 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE PESSOAS DESARMADAS, 
TREINADAS, UNIFORMIZADAS E CAPACITADAS PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE APOIO AOS EVENTOS NOTURNOS . NECESSÁRIO 
POSSUIR EXPERIÊNCIA DE SEGURANÇA EM EVENTOS. 

DIÁRIA 600 179,00 107.400,00 

5 MESTRE DE 
CERIMÔNIA 

CONTRATAÇÃO DE MESTRE DE CERIMÔNIA COM EXPERIÊNCIA 
EM EVENTOS DE GRANDE PORTE (ACIMA DE 5.000 PESSOAS) 
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONDUÇÃO DO CERIMONIAL. 

CACHÊ 13 500,00 6.500,00 

    TOTAL LOTE 03:   
  

263.763,89 
        

   

   LOTE 04   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 COFFE BREAK. COFFE BREAK – COMPOSTO DE 10 (DEZ) MINI SALGADOS, 02 
(DUAS) FATIAS DE BOLO, CAFÉ COM LEITE COPO 150ML E SUCO 
DE FRUTAS OU REFRIGERANTE COPO 200ML. 

KIT 15250 10,90 166.224,99 

2 LANCHE KIT SANDUICHE, CONTENDO 02 FATIAS DE PÃO DE FORMA COM 
RECHEIO DE QUEIJO E PRESUNTO OU PATÊ E BEBIDA 
(REFRIGERANTE OU SUCO). 

KIT 17250 10,50 181.125,00 

3 REFEIÇÃO 
INDIVIDUAL. 

AQ UNIDADE 13400 19,45 260.630,01 

    TOTAL LOTE 04   
  

607.980,00 
        

   

    LOTE 05   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 FILMAGEM AÉREA FILMAGEM AÉREA COM CÂMERAS FULL HD (1080P) COM 
SISTEMAS DE ESTABILIZAÇÃO MECÂNICO E ELETRÔNICO, 

SERVIÇO 20 3.253,92 65.078,40 



 

   

OBTIDAS EM DIFERENTES ÂNGULOS E TOMADAS SOBRE AS 
ÁREAS DE INTERESSE INDICADAS PELO CONTRATANTE. 

2 SERVIÇO DE 
DIVULGAÇÃO EM 
CARRO DE SOM. 

LOCAÇÃO COM QUILOMETRAGEM LIVRE, INCLUSIVE 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA CARRO DE SOM DE PORTE MÉDIO 
COM NO MÁXIMO 07 ANOS DE FABRICAÇÃO; LICENCIADO JUNTO 
AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, TUDO EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM CONDUTOR DEVIDAMENTE 
HABILITADO. O VEICULO DEVERÁ POSSUIR GERADOR PRÓPRIO, 
02 MICROFONES SEM FIO E 02 MICROFONES COM FIO, 
GRAVADOR DE SOM. LEITOR DE CD QUE EXECUTE MP3 E OUTROS 
FORMATOS, SOM COM POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 3.000 
WATTS. 

HORA 510 52,00 26.520,00 

3 SERVIÇO DE 
FILMAGEM 

COM UTILIZAÇÃO DE DUAS CÂMERAS DIGITAIS DE ALTA 
RESOLUÇÃO E PROFISSIONAL, COM EQUIPAMENTOS DE 
GRAVAÇÃO, INCLUINDO EDIÇÃO DO REGISTRO DE TODOS OS 
DIAS DE EVENTO, ATRAÇÕES MUSICAIS, PÚBLICO ETC. E AINDA 
GRAVAÇÃO DE 20 CÓPIAS EM MÍDIA DE ÓTIMA QUALIDADE DE 
CADA EVENTO. 

SERVIÇO 22 3.450,00 75.900,00 

    TOTAL LOTE 05:   
  

167.498,40 
        

   

    LOTE 06   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 LOCAÇÃO DE CAMA 
ELASTICA 

LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA COM MONITOR UNIFORMIZADO, 
PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO CONSTITUI: 
APARELHO 4,30 M DE RAIO CONTENDO UMA LONA CAPEMIL DE 
SALTO COLORIDA, MOLAS, PROTEÇÃO SOBRE MOLAS E REDE DE 
PROTEÇÃO, MEDINDO 1,30M SUPORTANDO ATÉ 120 KG. O 
FORNECEDOR DEVERÁ TRANSPORTAR, MONTAR E DESMONTAR 
APÓS O TÉRMINO DO USO. 

DIÁRIA 6 595,00 3.570,00 

2 LOCAÇÃO DE 
CARRINHO DE 
PIPOCA 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA COM 01 (UM) MONITOR 
UNIFORMIZADO, PERÍODO INTEGRAL, O FORNECIMENTO DO 
MATERIAL PARA PREPARO DO ALIMENTO É POR CONTA DA 
CONTRATADA, ASSIM COMO EMBALAGENS E UTENSÍLIOS. 

DIÁRIA 8 400,00 3.200,00 

3 LOCAÇÃO DE 
CASTELO INFLÁVEL 

LOCAÇÃO DE CASTELO INFLÁVEL COM MONITOR 
UNIFORMIZADO, PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO 
CONSTITUI EM: APARELHO EM LONA CAPEMIL, INFLÁVEL COM 3 
M DE LARGURA, 3 M DE COMPRIMENTO E 2,50 M DE ALTURA 
CONTENDO 2000 UNIDADES DE BOLINHAS COM TELA DE 
PROTEÇÃO EM SEU REDOR. O FORNECEDOR DEVERÁ 
TRANSPORTAR, MONTAR E DESMONTAR APÓS O TÉRMINO DO 
USO. 

DIÁRIA 4 879,36 3.517,44 

4 LOCAÇÃO DE 
PISCINA DE 
BOLINHA 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA COM MONITOR 
UNIFORMIZADO, PERÍODO INTEGRAL, CUJA ESPECIFICAÇÃO 
CONSTITUI EM: APARELHO EM LONA CAPEMIL COM 2 M DE 
LARGURA, 2 M DE COMPRIMENTO, 2 M DE ALTURA COM REDE 
DE PROTEÇÃO DE 2,00M E CONTENDO 2.000 UNIDADES DE 
BOLINHAS. O FORNECEDOR DEVERÁ TRANSPORTAR, MONTAR E 
DESMONTAR APÓS O TÉRMINO DO USO. 

DIÁRIA 4 673,90 2.695,60 

5 LOCAÇÃO DE 
TOBOGÃ INFLÁVEL 

LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL DE 5 METROS DE ALTURA, 
CAPACIDADE PARA 4 CRIANÇAS POR VEZ, IDADE MÍNIMA 3 ANOS, 
MÁXIMA 12 ANOS. 

DIÁRIA 4 680,42 2.721,68 

6 LOCAÇÃO 
MÁQUINA 
ALGODÃO DOCE 

LOCAÇÃO DE 1 MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE COM 1 (UM) 
MONITOR UNIFORMIZADO, PERÍODO INTEGRAL; O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA PREPARO DO ALIMENTO É 
POR CONTA DA CONTRATADA, ASSIM COMO EMBALAGENS E 
UTENSÍLIOS. 

DIÁRIA 8 260,00 2.080,00 

    TOTAL LOTE 06:   
  

17.784,72 
        

   

    LOTE 07   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 BANHEIROS 
QUÍMICOS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAL, PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, 
EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 
1,22 M DE FUNDO X 2,10M DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 

DIÁRIA 200 158,05 31.610,00 



 

   

DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL. 

2 BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, 
PARA DEFICIENTES FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM. 
EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO 
INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS 
PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES. 

DIÁRIA 60 269,00 16.140,00 

    TOTAL LOTE 07:   
  

47.750,00 
        

   

    LOTE 08   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 DISCIPLINADORES LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA TIPO CANO OU METALON, COM DIMENSÃO: 3M 
DE COMPRIMENTO X 1M DE ALTURA. 

UNIDADE 2060 34,00 70.040,00 

2 FECHAMENTO LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, FABRICADAS EM FERRO 
GALVANIZADO, METALON E COMPENSADO DE 3 MM COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES 2 M X 3 M. 

METRO 3200 29,00 92.800,00 

    TOTAL LOTE 08:   
  

162.840,00 
        

   

    LOTE 9   
   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 GERADOR DE 
ENERGIA 180 KVA 

LOCAÇÃO DE GRUPOS DE GERADORES MÓVEIS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, TRIFÁSICOS, TENSÃO 
440/380/220/110 VAC 60 HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, 
SILENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 32 DB. 1,5 
METROS, ACOPLADO A UM CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS 
FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPIDO, COM 02 JOGOS 
DE CABOS DE 95MM/4 LANCES/25 MELROS FLEXÍVEIS (95MM X 
4 X 25M). QUADRO DE BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO 
INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE EVERSORA PARA 
DUAS FONTES DE ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE 
ACORDO COM A POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUINDO 
CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA 
PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 
METROS DE COMPRIMENTO, COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 
MM2, NO MÍNIMO. COM 5 METROS COM CONECTORES. 

DIÁRIA 11 2.100,00 23.100,00 

2 GERADOR DE 
ENERGIA 250 KVA 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA: SISTEMA DE GRUPO 
GERADOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 KVA, TRIFÁSICOS, 
TENSÃO MÍNIMA: 380/220/110VAC 60 HZ, DISJUNTOR DE 
PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 32 DB. 
1,5 METROS, ACOPLADO A UM CAMINHÃO OU REBOQUE (COM 
DOCUMENTAÇÃO DEVIDAMENTE EM DIA COM OS ÓRGÃOS 
RESPONSÁVEIS) POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI 
PARA TRANSPORTE RÁPIDO, QUADRO DE BARRAMENTO COM 
HASTE DE COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA COM 
ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE 
ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A 
POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, PROTEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM COMPOSTO 
DE 02 (DUAS) HASTES DE COBRE DE 1 METRO PARA FIXAÇÃO NO 
SOLO, COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NO MÍNIMO. 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR RESPONSÁVEL TÉCNICO COMPETENTE. 
EXTINTORES DE INCÊNDIO E ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS E NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS. 

DIÁRIA 18 3.000,00 54.000,00 

    TOTAL LOTE 9:   
  

77.100,00 
        

   

    LOTE 10   
   



 

   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 PRODUTORA DE 
EVENTOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS DE 
CUNHO CULTURAL E DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS COM EQUIPE 
DE PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO TOTAL DO 
EVENTO, DESDE O INICIO DA CHEGADA DA ESTRUTURA ATÉ O 
TERMINO TOTAL DO EVENTO. PRODUZINDO, COORDENANDO E 
ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA SUA TOTALIDADE TANTO 
NA PARTE DA ESTRUTURA COMO NAS ATRAÇÕES. 

SERVIÇO 20 499,00 9.980,00 

 
 

TOTAL LOTE 10: 
   

9.980,00 
       
    LOTE 11   

   

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 
medida 

Quant. Vr. 
Unitário 

Valor total 

1 SHOW 
PIROTÉCNICO 

GIRANDOLA 180 APITO GAIATO. PÇ - 02; TORTA 100 TUBOS DE 
1.5 PÇ -02, TORTA 72 TUBOS DE 1.5 LEQUE. PÇ - 01; TORTA 100 
TUBOS DE 1.5 EFEITO Z. PÇ - 01; TORTA 50 TUBOS DE 1 
DIRECIONADA, PÇ - 01; TORTA 30 TUBOS DE 2.5. PÇ -03, TORTA 
09 TUBOS DE 4 PÇ -03; GIRANDOLA 1080 TIROS, 2 CAIXAS. 

SERVIÇO 13 1.269,00 16.497,00 

    TOTAL LOTE 11:   
  

16.497,00 
        

   

    VALOR TOTAL R$   
  

2.725.320,29 
 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data de assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada organização, 
planejamento e execução dos eventos institucionais promovidos pelas diversas Secretarias do Município de 
General Sampaio-CE. Tais eventos incluem atividades culturais, educacionais, esportivas, institucionais e 
comemorativas, essenciais ao cumprimento das políticas públicas e ao atendimento do interesse coletivo. 

2.2. Considerando a complexidade técnica envolvida na produção de eventos — que demanda 
planejamento logístico, coordenação de equipes, estrutura física, sonorização, iluminação, segurança, 
licenças, entre outros serviços especializados — verifica-se que o Município não dispõe, em seu quadro 
funcional, de estrutura técnica e operacional suficiente para executar tais atividades de forma eficiente e 
padronizada. 

2.3. Dessa forma, a contratação de empresa especializada visa garantir maior eficiência administrativa, 
economicidade, padronização dos serviços, mitigação de riscos operacionais e qualidade na execução dos 
eventos, assegurando o pleno atendimento das demandas das Secretarias Municipais e a adequada 
aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e interesse 
público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 



 

   

4.1. Sustentabilidade: (Os critérios de sustentabilidade, no que couber, estão inseridos na descrição do 
objeto, conforme o caso). 
 
4.2 - Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

4.3 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
4.4. Regime de execução: Empreitada por preço unitário conforme demanda. 

 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas, a contar da assinatura da ordem de serviço, e 
será executado sob o regime de empreitada por preço unitário.  

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto caberá ao fiscal do contrato. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, 
a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 



 

   

7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias  contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE  

8.2. Regime de Execução: A execução será empreitada por preço unitário. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação já foram devidamente apresentados no procedimento de Pré-
Qualificação, assim, deverá ser apresentado apenas o registro cadastral no SICAF, devidamente 
atualizado, bem como o certificado de pré-qualificação. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.725.320,29 (Dois milhões setecentos e vinte e 
cinco mil trezentos e vinte reais e vinte e nove centavos) 

10.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 



 

   

10.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

10.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL e será atendida pela dotação orçamentária a ser 
indicada no instrumento contratual 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

General Sampaio-CE, em 03 de março de 2026. 

 
__________________________________________ 

FRANCISCO DAVI MACENA LOPES 
SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE  

__________________________________________ 
JONAS DA SILVA PEIXOTO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
_________________________________________ 

JOSÉ CORDEIRO MOREIRA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 
 

_________________________________________ 
FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

_________________________________________ 
ANTÔNIA DILMA CORDEIRO SANTANA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

___________________________________ 
ANA GLAUCIA VAZ MENDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
JOSÉ DO EGITO SALES ANDRADE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
PESCA E MEIO AMBIENTE 

  

 
  



 

   

 
ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 

PROCESSO Nº. ____/____ 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
Prezado(a) Senhor(a),  
 
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 14.133/21, e suas 
posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no aviso de contratação. 
 
Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a execução 
do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 
 
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT  VALOR. 

UNIT.  
 VALOR. TOTAL  

      

      
 
 
Cotamos o valor total de R$ _____ (_____________). 
 
 

 
Local e data 
_________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
 
 
 
 

 



 

   

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

SERVIÇO – LICITAÇÃO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO de GENERAL SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público interno, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL – estabelecida à __________________, ____- GENERAL SAMPAIO-CE, inscrito no CNPJ sob 
o no ............................., neste ato representado por ..........................................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado),  tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

12.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

12.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

12.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.3.1. O Termo de Referência; 

12.3.2. O Edital da Licitação; 

12.3.3. A Proposta do contratado; 

12.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data de assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 
 

2.1.1 A execução do serviço é enquadrada como continuado tendo em vista que trata-se de execução de 
serviços, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongada, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa. 

 
 



 

   

14. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

14.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

15. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

16.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

16.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

17. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

17.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

18.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IGPM da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

19.1. São obrigações do Contratante: 

19.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

   

19.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

19.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

19.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

19.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

19.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

19.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias  a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

19.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo 10 (dez) dias   

19.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

19.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

20.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

20.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

20.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

20.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

20.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 



 

   

20.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

20.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

20.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

20.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

20.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

20.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

20.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

20.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

20.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

20.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

20.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

20.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

   

20.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

20.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

20.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no município de General Sampaio Sede e 
Localidades 

20.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante 
ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

20.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  



 

   

a. O atraso superior a 30( trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

22.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

22.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

22.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

22.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

   

22.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

23.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

23.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

23.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual 

23.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

23.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

23.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

23.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

23.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

23.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

23.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

23.5.1.3. Indenizações e multas. 

23.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

23.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

24. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, na dotação a seguir discriminada: XXXXXXXXXXX 

24.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 

   

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

25.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

26.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

28. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de General Sampaio. para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

  
 


